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Oecreto Legislativo ne qQJt/2O15

A PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAT DE AFONSO CúUDIO,
ESTADO DO ESPíRITO SANTO, no uso de suas prerrogatrvas legars, Íaz saher que o Plenano

aprovou, e Ela promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1e - Fica APROVADO o Parecer Prévio ÍC-0OG12014,
emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, relâtivo as contas prestadas
pela Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio/ES, reÍerente ao exercrcio de 2011.

Art. 29 - Com a "aprovação" do Parecer Previo do Tribunêi
de Contas, ficaÍn, através do Plenário desta Casa de Leis, ârrtornaticamente "aprovadas" as

Contas da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio/ES, reíerente ao Exercício de 2011, de
responsabilidade do PreÍeito Municipal, Wilson Berger Costa.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CTJN4PRA-SE

6A8. DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL

AFONSO CúUD|O/ES, 25 DE NOVEMBRO DE 2015

FLAVI ALME A ERZOG
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DISPOE SOBRE A APRECIACÃO DAS

CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

AFONSO CLAUDIO/ES. REFERENTE AO
EXERCíC|O DE 2011.

Art.3e - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
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